PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Declaracao de Rectificacdo n.° 11-H/2003

Segundo comunicacéo do Ministério da Economia, a Portaria n.° 919/2003,
publicada no Diario da Republica, 1.2 série, n.° 203, de 3 de Setembro de
2003, cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactiddes, que assim se rectificam:

No n.° 2 do anexo A, onde se |é «Para o calculo do indicador referido no
n.° 1 sera utilizado o balanco intercalar reportado a data posterior, desde que
[...]» deve ler-se «Para o céalculo do indicador referido no n.° 1 sera utilizado o
balanco referente ao final do exercicio econémico anterior ao da data da
candidatura com contas aprovadas ou um balango intercalar reportado a data
posterior, desde que [...]».

No titulo do anexo B, onde se |é «especificas e de aplicacdo das
despesas» deve ler-se «especificas de aplicacdo das despesas».

Proceda-se a republicacdo do quadro do anexo B:




A imputagdo de despesa com pessoal deve obedecer aos critérios definidos no despacho n.° 3007/2001 (2.2 série), de 13 de Fevereiro.

(5) Até ao limite méximo de € 25 000.

(6) A elegibilidade destas despesas tem como limite maximo 40% das despesas elegiveis associadas as actividades de transferéncia de tecnologia, & excepcdo das despesas de
pessoal do promotor.

(7) Até ao limite de 25% do total das despesas elegiveis.

(8) No caso de entidades do sistema tecnoldgico, estas despesas tém como limite maximo de 2% do total das despesas elegiveis, com excepgéo das relativas a formagao de
recursos humanos, até ao montante de € 15 000.

No ultimo paragrafo da chamada de nota 2 do anexo C, onde se |é «o
limite previsto na nota 4» deve ler-se «o limite previsto na nota 5».

No n.° 2 do anexo D, onde se Ié «TE = taxa de execucédo do plano de
actividades = 0,85 = TE1 + 0,15TE2, em que» deve ler-se «TE = taxa de
execucao do plano de actividades = 0,85TE1 + 0,15TE2, em que».

Secretaria-Geral da Presidéncia do Conselho de Ministros, 30 de
Setembro de 2003. - O Secretario-Geral, José M. Sousa Rego.



